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ERRATA 

 
    

Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o TERMO DE ADITAMENTO ao 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 006/2022, celebrado em 03 de Maio  de 
2022, entre o MUNICÍPIO DE ARARUAMA, como Contratante, e a empresa 
PROJETARE CONSTRUÇÃO, ARQUITETURA E URBANISMO EIRELI, como 
Contratada, conforme proposta e demais especificações técnicas constante nos autos do 
processo administrativo nº 19.725/. 

 
Onde se lê: 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 002/2022 ao 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS nº. 006/2022, na forma abaixo: 

 

 

Leia -se:  

TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2022 ao 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS nº. 006/2022, na forma abaixo: 

 

 
Araruama, 18 de Maio de 2022. 

 
 
 

Daniela Camargo de Oliveira Rocha 
Procuradora Geral do Município – PROGE 

PMA 


